
 

REQUERIMENTO  

Nº ________DE 2022 

(Do Sr. Afonso Hamm) 

 

 
Requer a realização de Mesa Redonda para 

promover discussão sobre o Projeto de Lei 

nº 409, de 2022, que aprova o Plano 

Nacional do Desporto, no âmbito da 

Comissão do Esporte. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 24, XIII, e no art. 32, 

XXII, do RICD, a realização de uma Mesa Redonda na Comissão do Esporte, com o intuito de 

debater o Projeto de Lei nº 409, de 2022, que aprova o Plano Nacional do Desporto.  

Para a realização da Mesa Redonda propomos como convidados os 

representantes das seguintes entidades e organizações: 

 Ministério da Cidadania; 

 Ministério da Educação; 

 Ministério da Saúde; 

 Comitê Olímpico do Brasil (COB); 

 Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB); 

 Comissão Desportiva Militar do Brasil (CDMB); 

 Confederação Brasileira de Futebol (CBF); 

 Confederação Brasileira do Desporto Universitário (CBDU);  

 Confederação Brasileira do Desporto Escolar (CBDE); 

 Conselho Federal de Educação Física (CONFEF); 

 Fórum de Gestores Estaduais do Esporte; 

 Associação Brasileira de Secretários Municipais de Esporte e Lazer; 

 Tribunal de Contas da União (TCU); 

 Atletas pelo Brasil; 

 Centro de Estudos Olímpicos e Paralímpicos, da UFRGS; *C
D2

28
45

65
47

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Afonso Hamm
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228456547600

RE
Q

 n
.1

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
05

/2
02

2 
08

:5
8 

- C
ES

PO



 Instituto de Pesquisa Inteligência Esportiva - UFPR (IPIE); 

 Rede do Esporte pela Mudança Social (REMS). 

 

Justificação 

 

Compete à Comissão do Esporte discutir e votar projetos de lei relacionados 

ao sistema desportivo nacional e sua organização; política e plano nacional de educação 

física e desportiva (Art. 32, XXII, RICD). Assim, para se alcançar esse objetivo é imprescindível 

o aprofundamento do debate que envolva a sociedade civil, o parlamento e especialistas. 

Nesse sentido, é fundamental que se inclua na agenda de debates dessa 

comissão, o Projeto de Lei nº 409, de 2022, do Poder Executivo, que aprova o Plano Nacional 

do Esporte. Esse projeto foi oriundo, inclusive, da própria Comissão do Esporte, 

encaminhada por meio da Indicação nº 4.111/2017 para o então Ministério do Esporte. 

Entre as diretrizes do Plano estão a educação física escolar, o esporte com 

promoção da saúde e qualidade de vida, o esporte de base e rendimento e a prática do jogo 

limpo. 

Face ao exposto, entendemos a importância da articulação entre os gestores 

do esporte, seja na esfera federal, estadual ou municipal, e de outras áreas, como a 

educação, a saúde e a defesa nacional, e entendemos que esse debate será um passo 

importante para promover essa interação. 

Por esses motivos, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

realização desta Mesa Redonda. 

 

Sala das Comissões, em 02 maio de 2022. 

 

 

Afonso Hamm 

Deputado federal (PP/RS)  
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